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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 413/2025

Dispõe sobre o direito de toda mulher atendida na 
rede pública municipal de saúde de Maracanaú, à 
investigação ao exame genético para detecção de 
trombofilia e ao respectivo tratamento no município 
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica assegurado a todas as mulheres atendidas na Rede Pública Municipal de 
Saúde de Maracanaú o direito à realização de investigação clínica e laboratorial, 
incluindo exames genéticos, para detecção de trombofilia, quando houver indicação 
médica.

Art. 2º - Confirmada a presença de trombofilia hereditária ou adquirida, o Município 
garantirá o respectivo tratamento, acompanhamento médico especializado e 
fornecimento de medicamentos necessários, conforme protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas vigentes.

Art. 3º - O Município garantirá, de forma gratuita, o acesso aos exames de detecção de 
trombofilia, especialmente nos seguintes casos:
I – histórico pessoal de trombose venosa ou arterial;
II – histórico obstétrico de abortamentos recorrentes, perdas fetais ou complicações 
gestacionais compatíveis com trombofilia;
III – histórico familiar que indique predisposição à doença;
IV – indicação médica fundamentada.

Art. 4º - O exame genético e os demais procedimentos destinados à investigação da 
trombofilia serão realizados de acordo com critérios técnicos estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, observadas as recomendações de profissionais 
habilitados.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Saúde promoverá capacitação contínua dos 
profissionais para identificação precoce, diagnóstico e manejo clínico da trombofilia.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Saúde poderá desenvolver campanhas educativas 
sobre a trombofilia, orientando a população feminina sobre fatores de risco, sintomas, 
prevenção e importância do diagnóstico precoce.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com instituições públicas 
ou privadas, universidades e laboratórios especializados, a fim de garantir a realização 
dos exames e o tratamento previsto nesta Lei.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                      

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 25 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 25/11/2025
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade garantir às mulheres atendidas na rede 
pública municipal de saúde o direito à investigação clínica, à realização de exames 
genéticos para detecção de trombofilia e ao tratamento adequado, quando diagnosticada 
a condição.

A trombofilia consiste em uma predisposição do organismo para formar trombos 
(coágulos sanguíneos), podendo ocasionar sérias complicações, especialmente em 
mulheres em idade reprodutiva. Entre suas consequências mais graves estão trombose 
venosa profunda, embolia pulmonar e diversas complicações obstétricas, como 
abortamentos de repetição, perdas fetais, pré-eclâmpsia, restrição de crescimento 
intrauterino e parto prematuro.

Diversos estudos clínicos apontam que a investigação precoce e o tratamento 
oportuno da trombofilia reduzem significativamente os riscos maternos e fetais, além de 
evitar seqüelas e internações de alta complexidade. Entretanto, os exames específicos 
para diagnóstico, especialmente os testes genéticos, possuem alto custo quando 
realizados na rede privada, o que impede grande parcela das mulheres de acessar essa 
avaliação essencial.

A trombofilia é uma condição em que o sangue tem uma maior tendência a formar 
coágulos, os quais podem causar problemas como a trombose venosa profunda (TVP) 
ou embolia pulmonar. Pode ser classificada como hereditária (genética e que pode ser 
transmitida de pai/mãe para filho/a) ou adquirida (que aparecem na idade adulta, 
decorrente de algum problema de saúde).

O desenvolvimento de trombose, porquanto, é multifatorial e conhecer o perfil 
genético da paciente, associado ao estilo de vida, permite avaliar o conjunto de 
informações e decidir a melhor conduta a fim de evitar a ocorrência de eventos 
trombóticos. Isto, pois várias mulheres que sofreram com aborto, morte do bebê e pré-
eclâmpsia na gestação, tiveram alguma forma de trombofilia. O problema, entretanto, é 
que a maioria só descobre esta tendência quando já perdeu um ou mais filhos na 
gravidez, vez que nessa fase, o sangue fica naturalmente mais coagulado, aumentando 
as chances de entupimento de veias e artérias quando há predisposição.  Assim, o ideal 
é que a investigação sobre a doença tenha início na primeira consulta da paciente com o 
ginecologista.

A inclusão desses exames e do tratamento adequado no rol de procedimentos 
garantidos pela rede pública municipal representa um avanço na proteção à saúde da 
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mulher, promovendo maior equidade, prevenção de complicações e diminuição da 
mortalidade materna.

A proposição também prevê capacitação dos profissionais de saúde, ação 
indispensável para garantir diagnóstico precoce e condutas clínicas adequadas, bem 
como autoriza parcerias com instituições especializadas, assegurando viabilidade técnica 
e financeira ao Município.

Diante da relevância social, sanitária e preventiva deste Projeto de Lei, contamos 
com o apoio dos nobres pares para sua aprovação, certos de que sua implementação 
contribuirá significativamente, e será um avanço para Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12818
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